
qREFETTURA MUNTCIPAL DE ESTAÇAO - RS
Unidos, gerando desenvolvimento!

PROJETO DE LEr Ne 036/2023

Autoriza o Executivo Municipal a receber, em cessão de
uso, imóvel de propriedade da Mitra Dlocesana de
Erechim, e dá outras providências,

Art. le Fica o Executivo Municipal autorizado a receber, em
Cessão de Uso Gratuita, da MITM DIOCESANA DE ERECHIM, sociedade civil, imóvel
urbano com área superficial ideal de 4.408,00 m2, objeto da MatrÍculanf 22.592, do livro
02, do Cartório de Registro de Imóveis de Getúlio Vargas, RS,localizado no bairro São José,
cidade de Estação, com as seguintes confrontações:

UM TERRENO URBANO, constituído do atual lote urbano número
[01), com área superficial de 5,967,44m2 fcinco mil, novecentos e

sessenta e sete metros e quarenta e quatro decímetros
quadrados), situado na Quadra número setenta e oito (781, na
Cidade de Estação, nesta Comarca de Getúlio Vargas, no
quarteirão formado pelas Ruas Ernesto Luiz Marchetto, Adão
Francisco da Rocha, Vitalino Camargo, Vicente Devens, Luiz
Ribeiro da Silva e Quadra Número seis (06), na esquina formada
pelas Ruas Ernesto Luiz Marchetto e Adão Francisco da Rocha,
com as seguintes confrontações e medidas, dito terreno: ao
NORTE: 1,21,,50 metros, por dois segmentos de reta, sendo: 34,50
metros com o lote urbano número dois (02); e, 87,00 metros, com
os lotes urbanos números vinte e três (231, quatorze [14J e quinze
(15); ao SUL: 97,00 metros com a Rua Adão Franciso da Rocha; a
LESTE, pela frente, 57,80 metros, com a Rua Ernesto Luiz
Marchetto; e ao OESTE: 58,00 metros, com a Rua Vitalino
Camargo.

Art. 2s A área descrita no artigo l-' deverá servir para
cadastramento e execução de espaço esportivo comunitário, com campo Society com
grama sintética, quadra esportiva, pista de caminhada e Parquinho Infantil, por intermédio
de projeto de captação de recursos encaminhado junto ao Governo Federal.

Art. 3s A cessão de uso referida no artigo 1e deverá ser
firmada com prazo mínimo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogada por acordo futuro
entre as partes, sendo enviada a cópia, juntamente com o mapa de localização, à Câmara
Municipal, até 30 [trinta) dias após sua assinatura.
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Art. 4s Na escritura pública de Cessão de Uso do imóvel
descrito no art. 1e deverá constar, além das cláusulas essenciais, que o mesmo será

inalienável, impenhorável, irrevogável e irretratável e não poderá sob qualquer forma ser
gravado de ônus reais durante o prazo de vigência da Cessão de Uso.

Art. 5e As despesas concernentes à escrituração e o registro
imobiliário decorrentes da formalização da cessão de uso correrão à conta do Município.

Art. 6e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO,26 de outubro de2023.

Geverson Zimmermann
Prefeito Municipal
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Estação,26 de outubro de2023.

EXPOSTÇÃO nr MOTTVOS DO PROIETO DE LEI Ne 036/2023

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:

Por intermédio do presente estamos encaminhando à deliberação
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em anexo, o qual solicita autorização para receber
em cessão de Uso, da Mitra Diocesana de Erechim, imóvel com área ideal de 4.408,00m2,
parte ideal da matrÍcula n.o 22.592 do Registro de Imóveis de Getúlio Vargas, a qual será
utilizada para espaço esportivo comunitário, com campo Society com grama sintética,
quadra esportiva, pista de caminhada e Parquinho Infantil, com a captação de recursos
federais.

A Cessão de Uso é condicionada a realizaçáo de obra de

infraestrutura supramencionada, a qual se destina a fortalecer as atividades do bairro, da
comunidade escolar, da terceira idade, jovens e adultos em vulnerabilidade social, além de

esportistas, oportunizando desenvolvimento social, quer coletivo quer individual,
melhorando a qualidade de vida dos cidadãos.

Devido ao porte da obra, foi necessário a Cessão de Uso do Imóvel
pertencente à MITRA, com o que o Município poderá disponibilizar, àquela população, um
espaço recreativo e que há tempos se constitui solicitação dos munícipes que lá residem.

Na certeza da atenção dos Nobres Vereadores ao Projeto, ficamos
no aguardo da aprovação, subscrevendo-nos co

rson Zimmermann
Prefeito Municipal
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